
 Câmara Municipal de Guaçuí 
Estado do Espírito Santo 

 
BOLETIM DE VOTAÇÃO 

 

Ordem do Dia da Sessão Ordinária do dia vinte e oito de outubro de 2025. 

“Sala das Sessões Dr. Francisco Lacerda de Aguiar” 

 

 

 

PROCESSO DE VOTAÇÃO SIMBÓLICA  

 

PROJETO DE DECRETO DO LEGISLATIVO N° 084/2025 

 
Confere à designação de Membro Honorário da Câmara Municipal de Guaçuí a Sra. CÉLIA 
VIEIRA FERRAZ DE OLIVEIRA. Autoria do Vereador Carlos Lomeu de Oliveira.        

 

 

Reunião Ordinária: VOTAÇÃO ÚNICA  
 

 

 

DELIBERAÇÃO DO PLENÁRIO: APROVADO. 

 

        VEREADORES    VOTOS            AUSENTES 

   

 ADIMILSON MOREIRA    SIM        

   AROLDO MONTONI    SIM       

    DENIS LESQUEVES                              SIM  

            ZÉ RUIM                   ZÉ RUIM 

NELSINHO SALVADOR    SIM   

  PAULINHO VITALINO                              SIM   

    RENATO DUPONI                              SIM  

     RODRIGO CANDÓ                              SIM   

   VALMIR SANTIAGO                              SIM   

    WILKES OLIVEIRA                              SIM      

 

 

 

 

Considerando o Regimento Interno da CMG, em seu ART.187, INCISOS I, II e III – O Presidente da Câmara só terá direito a votar: 

I - na eleição da Mesa, II - quando a matéria exigir quórum de 2/3 da Câmara, III - quando ocorrer empate. (Redação dada pela 

Resolução nº085/2004). 
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PROPOSTA DE EMENDA À LEI ORGÂNICA N° 002/2025 

 
Revoga o Inciso VI do Art. 15 da Lei Orgânica Municipal. Autoria da Mesa Diretora da 
CMG.        

 

 

Reunião Ordinária: 2ª VOTAÇÃO  
 

 

 

DELIBERAÇÃO DO PLENÁRIO: APROVADO. 
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PROJETO DE LEI N° 016/2025 

 
Altera o Art. 18 e revoga o Parágrafo Único do mesmo artigo da Lei Municipal n° 
4.582/2025. Autoria do Executivo Municipal.        
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PROJETO DE LEI N° 017/2025 

 
Prorroga a vigência do Plano Municipal de Educação de Guaçuí/ES, aprovado por meio da 
Lei n° 4.069/2015, de 25 de junho de 2015, até a aprovação do novo Plano Nacional de 
Educação. Autoria do Executivo Municipal.        
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PROJETO DE LEI N° 018/2025 

 
Aumenta quantitativo numérico de vagas do cargo de braçal, constante do anexo I da Lei 
Municipal n° 2.006/91. Autoria do Executivo Municipal.        
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